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1. OBJETIVO 

   Padronizar o processo de orientação farmacêutica no momento da alta hospitalar, realizado 
pelos farmacêuticos hospitalares, clínicos e residentes em Farmácia do HUAB. 

 

2. MATERIAL 

  Caneta esferográfica, computador com acesso ao sistema AGHUx, prontuário do paciente, 
prescrição médica de alta hospitalar e Guias modelos de orientação de alta. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

3.1 Análise da prescrição médica: 

a. Quando houver demanda de orientação farmacêutica na alta hospitalar, o farmacêutico 
deverá confirmar, junto à equipe assistencial, o paciente e o horário estimado para a 
alta, a fim de organizar a orientação farmacêutica correspondente. 

b. Avaliar a prescrição médica da alta hospitalar do paciente: 
 Medicamentos prescritos; 
 Dose (mg/kg/dose para pacientes pediátricos); 
 Forma farmacêutica; 
 Preparo; 
 Posologia; 
 Interações medicamento-medicamento e medicamento-alimento; 
 Duração do tratamento. 

 

3.2 Elaboração de material de apoio para orientação do paciente: 

a. Elaborar Guia de orientação de alta conforme modelos disponíveis na rede 
(V:\UFCD\Backup_1\Documents\ORIENTAÇAO ALTA HOSPITALAR) e construir 
orientação de acordo com a prescrição médica emitida; 

b. Preencher os dados de identificação do paciente (nome, prontuário, data de 
nascimento); 

c. Registrar no guia as orientações necessárias sobre preparo, administração, horários, 
condições de armazenamento, prazos de validade, descarte adequado dos 
medicamentos utilizados, entre outras informações importantes; 

d. Imprimir; 

e. Carimbar, datar e assinar. 

 

3.3 Orientação Farmacêutica: 

a. Apresentar-se como o farmacêutico responsável e esclarecer o objetivo da orientação; 

b. Identificar o grau de conhecimento do paciente ou responsável sobre a condição de 
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saúde e o tratamento prescrito; 

c. Utilizar linguagem clara, adequada ao nível de compreensão do paciente; 

d. Recorrer, quando necessário, a recursos visuais ou demonstrações práticas para garantir 
o entendimento correto; 

e. Fornecer orientações referentes a: 

 Indicação e finalidade dos medicamentos prescritos; 

 Benefícios esperados com o tratamento; 

 Reconhecimento de sinais e sintomas de possíveis reações adversas ou eventos 

indesejáveis; 

 Técnicas corretas de administração; 

 Horários e regularidade de uso; 

 O que fazer em caso de esquecimento de dose; 

 Condições adequadas de armazenamento, validade e descarte; 

 Acesso aos medicamentos prescritos (ex.: Farmácia Popular, Atenção básica, 

componentes da Assistência Farmacêutica etc.). 

f. Entregar Guia de orientação farmacêutica ao paciente ou responsável. 

 

3.4 Registro das Orientações Farmacêuticas no AGHUx 

a. Abrir o sistema AGHUx e acessar: Módulo Prescrição >> Multiprofissional >> Lista de 
Pacientes. Encontrar o nome do paciente, do qual será registrado as orientações 
farmacêuticas, e clicar em EVOLUÇÃO no menu direito, localizado na lateral da tela, em 
seguida clicar em NOVA EVOLUÇÃO e inserir a seguinte informação: “Orientação 
Farmacêutica na Alta Hospitalar” e prosseguir com o registro das recomendações; 

b. Caso o paciente que está de alta, não possua Anamnese Farmacêutica registrada, clicar 
em ANAMNESE no menu direito, localizado na lateral da tela, em seguida clicar em 
NOVA ANAMNESE e registrar “Orientação Farmacêutica na Alta Hospitalar” e, em 
seguida, proceder com o registro das recomendações; 

c. Preencher ou atualizar o indicador correspondente para fins de monitoramento e 
avaliação do processo. 
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